
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANIA. Extrato de Homologação. Processo n° 17/2024. 

Chamamento Público n° 02/2024. OBJETO seleção de empresa do ramo da construção civil para 

a implantação de empreendimento habitacional de interesse social, com elaboração dos 

respectivos projetos, interessada na produção de empreendimentos habitacionais com previsão 

inicial de 35 (trinta e cinco) unidades residenciais, a serem construídas nos lotes de 01 a 18 da 

quadra “d” e 19 a 35 da quadra “c”,  no loteamento Serra Dos Ipês, destinadas ao público alvo 

definido para O Programa Nacional De Habitação Urbana - PNHU - Minha Casa Minha Vida. O 

diretor do departamento de Governo, Administração e Planejamento, no uso de suas 

atribuições legais, torna público a homologação do procedimento licitatório e adjudica o objeto 

á empresa selecionada Construcarli Engenharia Ltda, CNPJ n.º 05.628.263/0001-63. Serrania, 06 

de maio de 2024. Rodrigo Silva Candido. Diretor Dep. Governo, Administração e Planejamento.  

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANIA – Extrato de Autorização e Ratificação.  O Prefeito 

Municipal, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 72, VIII da Lei nº 14.133/21 torna 

público que Autorizou e ratificou o chamamento público n.º 02/2024, Processo nº. 17/2024.  Objeto: 

seleção de empresa do ramo da construção civil para a implantação de empreendimento habitacional de 

interesse social, com elaboração dos respectivos projetos, interessada na produção de empreendimentos 

habitacionais com previsão inicial de 35 (trinta e cinco) unidades residenciais, a serem construídas nos 

lotes de 01 a 18 da quadra “d” e 19 a 35 da quadra “c”,  no loteamento Serra Dos Ipês, destinadas ao 

público alvo definido para O Programa Nacional De Habitação Urbana - PNHU - Minha Casa Minha 

Vida. Empresa vencedora: Fernando de Oliveira de Lima-ME CNPJ n.º 35.621.610/0001-97. Valor: R$ 

22.000,00 Construcarli Engenharia Ltda CNPJ n.º 05.628.263/0001-63. Serrania, 06 de maio de 2024. 

Luiz Gonzaga Ribeiro Neto – Prefeito Municipal. 

 

 


